


MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 80.874.100/0001 - 86



TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1. [bookmark: _Hlk200531533]Dispensa de licitação com fundamento no art. 75, inc. II da Lei nº 14.133/21, visando à Contratação Direta de pessoa jurídica para aquisição de 01(uma) Poltrona estofada, 2 lugares, em veludo vermelho, com encosto captone, para ser utilizada na Casinha do Papai Noel, conforme as condições, especificações, quantidades e exigências contidas neste Termo de Referência.

1.2. As especificações e os quantitativos do objeto desta dispensa estão descritos abaixo:

[bookmark: _Hlk212713567]01(uma) Poltrona estofada, 2 lugares, em veludo vermelho, com encosto captone, para ser utilizada na Casinha do Papai Noel, com  as seguintes medidas: largura total: 1,40mt; profundidade total: 80 cm; altura total: 1,25 mt; altura do assento: 43 cm; profundidade do assento: 48 cm; altura do encosto pra cima do assento: 85cm; altura dos braços até o chão: 62 cm; largura dos braços: 14 cm; largura interna livre: 1,15 mt.

2. DAS JUSTIFICATIVAS

2.1. DA CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO

A contratação será formalizada por meio de dispensa de licitação, conforme permissivo legal contido no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133/21, que permite contratação direta que envolva valores inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), no caso de serviços em geral e compras.

Nesse sentido, uma vez que a contratação pretendida corresponde a valor inferior ao referido na lei e a despesa não constitui fracionamento indevido, bem como o somatório das despesas realizadas com objetos idênticos ou de mesma natureza (do mesmo ramo de atividade), no mesmo exercício financeiro, por esta unidade gestora, não ultrapassa o limite estabelecido pelo art. 75, II da Lei Federal nº 14.133/21, destaca-se o pleno atendimento dos requisitos legais.

2.2. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A presente contratação se dará em função da necessidade de decoração interna da Casinha do Papai Noel, a qual agregada e decoração externa terá um papel fundamental na promoção do espírito comunitário, valorização das tradições culturais e estímulo ao comércio local. 

As decorações natalinas nas áreas públicas do município criam um ambiente festivo que atrai visitantes, aumenta o fluxo de pessoas e incentiva o consumo, beneficiando diretamente o comércio e serviços locais.
Além disso, as decorações promovem a coesão social, proporcionando espaços onde os moradores podem se reunir e celebrar juntos, fortalecendo os laços comunitários. Este investimento também contribui para a economia local  melhorando a qualidade de vida dos habitantes ao tornar os espaços públicos mais agradáveis e acolhedores.
Portanto, a aquisição da Poltrona para decoração da casinha do Papai Noel  é justificada pelo seu impacto positivo na economia local, na coesão social, na promoção cultural e na sustentabilidade ambiental, beneficiando diretamente a população e o desenvolvimento do município.

3. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA

3.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Municipio de Bom Sucesso do Sul – Pr., para o exercício de 2025, na classificação abaixo:

Órgão:11.00 – Departamento de Ind. Comércio e Turismo
11.01 - Divisão de Ind. Com. e Turismo
22.661.0014.2.038 – Atividades Operac. E Apoio a Ind. Com. E Turismo
NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente 
DESPESA: 428
FONTE DE RECURSOS: 000 – Recursos livres

4 PROPOSTA

4.1 Na proposta devera conter as especificações detalhadas conforme solicitado pelos Departamentos de Industria, Comércio e Turismo e Educação, Cultura e Esportes.

4.2 PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA

As propostas deverão ter validade de, no mínimo, 30(trinta) dias, contados da data da sua apresentação.

5 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso.

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante.

g) Caso a licitante seja considerada isenta dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

h) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante.



6 DO CONTRATO

6.1. PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

6.1.1 O contrato terá vigência de 90 (noventa) dias a contar da data de sua assinatura.

6.2.2 PRAZO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

O CONTRATADO terá o prazo de 05 (cinco) dias para assinatura do contrato, contados a partir da convocação pela CONTRATANTE.


7 FORMA DE EXECUÇÃO

7.1 Os itens de decoração deverão ser entregues em até o dia 15(quinze) de novembro de 2025.

8 CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

8.1 O Pagamentos será efetuado em até 15(quinze) dias após a entrega dos produtos.

9 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas contratações as seguintes sanções previstas na Lei 14.133/2021:
[bookmark: art156i]I - advertência;
[bookmark: art156ii]II - multa;
[bookmark: art156iii]III - impedimento de licitar e contratar;
[bookmark: art156iv]IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

10.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
 I -  Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) “prática obstrutiva”: 

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

II - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com públicos.


Bom Sucesso do Sul, 30 de outubro de 2025.




RAFAEL SOEIRO DE MORAES
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
INDUSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
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